
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0550/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Deputado Federal JOÃO DADO, para que elabore proposta legislativa 
sobre a obrigatoriedade das empresas de ônibus de transporte intermunicipal e 
interestadual, manter poltronas exclusivas para pessoas portadoras de deficiência 
física e obesas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   8 de abril de 2013. 

 

 
DOUGLAS LISBOA  
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que cabe ao poder público de todas as esferas 
federativas, promover medidas que visem trazer acessibilidade às pessoas portadoras 
de deficiência física e também obesas. 

Considerando que os ônibus de empresas que realizam o 
transporte coletivo interestadual e intermunicipal de passageiros não possuem 
assentos apropriados para uso exclusivo dessas pessoas, gerando grandes 
constrangimentos e desconfortos aos mesmos em suas respectivas viagens, pois, 
muitas vezes os mesmos tem que acomodar cadeiras de rodas, muletas, bengalas, 
entre outros.  

Neste contexto, achamos de suma importância que o Deputado 
Federal JOÃO DADO, nosso representante no Congresso Nacional possa estudar a 
possibilidade de elaborar proposta legislativa visando a obrigatoriedade das empresas 
de ônibus de transporte intermunicipal e interestadual a manterem poltronas 
exclusivas para pessoas portadores de deficiência física e obesas, conforme modelo 
anexo. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Deputado Federal JOÃO DADO, para que elabore proposta 
legislativa sobre o tema mencionado, visando assim proporcionar melhor 
acessibilidade aos usuários de transporte intermunicipal e interestadual que são 
portadoras de deficiência física ou obesas. 
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